
PORTARIA N. 816/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de
Canabravado Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX,
da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula
funcional n. 2212, e-mail institucional obras@canabravadonorte.org telefone para
contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde - SMS
, para exercer a função de GESTOR DE CONTRATO, e o(a) servidor(a) WESLEY
FERREIRA MARTINS, matrícula funcional n. 2480, CPF/MF ***.764.**-**, e-mail
almoxarifado@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Executivo do
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATO, ambos relativo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 112/2023,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa NF
FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI, inscrita no CNPJ n. 40.951.414/0001-10
cujo objeto é o registro de preço para possivel e eventual aquisição de insumos
hospitalares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, zelando pela
boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de gestão, orientação,
controle e fiscalização, nos termos da lnstrução Normativa SCC N. 001/2015, de 21 de
julho de 2015, versão 3, que “dispõe sobre os procedimentos de rotina e controle na
gestão, acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito
do poder executivo municipal”.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER, matrícula
funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda –
CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail: sms@canabravadonorte.org, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATO SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausências ou
impedimentos do fiscal titular. Es
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Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Portaria, tomarão
ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de
Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acompanhamento
Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria, ao
fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução
Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encaminhará aos
referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da
proposta da Contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se
houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta portaria poderão ser
disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento, com data e
horário, quanto por meio digital, devendo neste último caso, serem encaminhados via E-mail,
estabelecido no art. 1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo
administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
legais e financeiros ao dia 09/10/2023 e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia quando houver.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 30 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal Es
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Data da emissão: 30/10/2023 17:33:16 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 811/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA N. 811/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula
funcional n. 2212, e-mail institucional obras@canabravadonorte.org tele-
fone para contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária
Municipal de Saúde – SMS, para exercer a função de GESTOR DE
CONTRATO, e o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER,
matrícula funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas
do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail
sms@canabravadonorte.org, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -
SMS, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, ambos relativo a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 113/2023, celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa LICITE SAÚDE CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ n. 34.223.
536/0001-96 cujo objeto é a aquisição de insumos laboratoriais, zelando
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de ges-
tão, orientação, controle e fiscalização, nos termos da lnstrução Normativa
SCC N. 001/2015, de 21 de julho de 2015, versão 3, que “dispõe sobre os
procedimentos de rotina e controle na gestão, acompanhamento, controle
e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito do poder executivo
municipal”.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) WESLEY FERREIRA MARTINS, ma-
trícula funcional n. 2480, CPF/MF ***.764.**-**, e-mail almoxarifa-
do@canabravadonorte.org,ocupante do cargo de Secretário Executivo do
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplen-
te, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e even-
tuais faltas, ausências ou impedimentos do fiscal titular.

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Por-
taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do
Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acom-
panhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem
como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em
cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa
SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encami-
nhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico
ou do termo de referência, da proposta da Contratada, contrato/ata cele-
brado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta
portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante proto-
colo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo
neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido no art.
1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação fi-
nanceira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos legais e financeiros ao dia 09/10/2023 e terá vigência até
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 30 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 816/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA N. 816/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula
funcional n. 2212, e-mail institucional obras@canabravadonorte.org tele-
fone para contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária
Municipal de Saúde - SMS , para exercer a função de GESTOR DE
CONTRATO, e o(a) servidor(a) WESLEY FERREIRA MARTINS, matrí-
cula funcional n. 2480, CPF/MF ***.764.**-**, e-mail almoxarifa-
do@canabravadonorte.org,ocupante do cargo de Secretário Executivo do
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO, ambos relativo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 112/
2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte –
MT, e a empresa NF FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI, inscrita no
CNPJ n. 40.951.414/0001-10 cujo objeto é o registro de preço para possi-
vel e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender as deman-
das da Secretaria Municipal de Saúde, zelando pela boa execução do ob-
jeto pactuado, exercendo as atividades de gestão, orientação, controle e
fiscalização, nos termos da lnstrução Normativa SCC N. 001/2015, de 21
de julho de 2015, versão 3, que “dispõe sobre os procedimentos de rotina
e controle na gestão, acompanhamento, controle e fiscalização dos con-
tratos administrativos no âmbito do poder executivo municipal”.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER,
matrícula funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas
do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail:
sms@canabravadonorte.org, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -
SMS, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE, pa-
ra acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausências ou impedi-
mentos do fiscal titular.

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Por-
taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do
Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acom-
panhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem
como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em
cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa
SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encami-
nhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico
ou do termo de referência, da proposta da Contratada, contrato/ata cele-
brado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta
portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante proto-
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colo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo
neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido no art.
1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação fi-
nanceira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos legais e financeiros ao dia 09/10/2023 e terá vigência até
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 30 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 813/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA N. 813/2023/GAPRE, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula
funcional n. 2212, e-mail institucional obras@canabravadonorte.org tele-
fone para contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária
Municipal de Saúde – SMS, para exercer a função de GESTOR DE
CONTRATO, e o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER,
matrícula funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas
do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail
sms@canabravadonorte.org, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -
SMS, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, ambos relativo a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 115/2023, celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa BARÃO SUL CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n.
43.906.605/0001-59 cujo objeto é a aquisição de insumos hospitalares, ze-
lando pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de
gestão, orientação, controle e fiscalização, nos termos da lnstrução Nor-
mativa SCC N. 001/2015, de 21 de julho de 2015, versão 3, que “dispõe
sobre os procedimentos de rotina e controle na gestão, acompanhamento,
controle e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito do poder
executivo municipal”.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) WESLEY FERREIRA MARTINS, ma-
trícula funcional n. 2480, CPF/MF ***.764.**-**, e-mail almoxarifa-
do@canabravadonorte.org,ocupante do cargo de Secretário Executivo do
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplen-
te, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e even-
tuais faltas, ausências ou impedimentos do fiscal titular.

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Por-
taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do
Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acom-
panhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem
como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em

cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa
SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encami-
nhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico
ou do termo de referência, da proposta da Contratada, contrato/ata cele-
brado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta
portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante proto-
colo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo
neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido no art.
1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação fi-
nanceira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos legais e financeiros ao dia 09/10/2023 e terá vigência até
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 30 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N. 001/2023-SATUC, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

EDITAL N. 001/2023-SATUC, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPOE SOBRE A SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESCOLHA DO HINO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE, através da
Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura, com sede na Av. Aurea Tavares
de Amorim, s/n, na cidade de Canabrava do Norte – MT, CEP 78658-000,
torna público, para conhecimento de todos os interessados, a SELEÇÃO
PÚBLICA que visa selecionar uma canção para ser o hino oficial do muni-
cípio. A presente seleção pública será realizada nos termos da Lei e nas
demais normas vigentes sobre a matéria e mediante as condições fixadas
neste Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1. O Município de Canabrava
do Norte – MT, através da Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura, reali-
zará um Concurso Público para escolha do hino oficial do município, o qual
se dará através da escolha da letra e música de autoria inédita nos termos
do presente edital.

Princípios: Manifestar o espírito cívico e de amor ao Município reafirman-
do através do Hino a importância da preservação das suas tradições, suas
culturas, belezas naturais, seu povo, origem, economia e projeção futura
do município.

Objetivos: Revelar e exaltar através da arte musical, a expressão mais
forte e viva dos aspectos históricos e culturais do Município.

Responsabilidades: Apresentar à comunidade do município de Canabra-
va do Norte, um hino que possa representar e promover o município.

1.2. O Hino ganhador representará o Município de Canabrava do Norte –
MT. 1.3. O(A) proponente não poderá alegar sob hipótese alguma o des-
conhecimento do Edital, seus Anexos, Editais Complementares e poste-
riores retificações. 1.4. O hino será impresso em placa e fixado na Pre-
feitura Municipal constatando o nome dos autores, letra e Administra-
ção Municipal, e será de responsabilidade da Secretaria Adjunta de Tu-
rismo e Cultura. 1.5. Os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo se-
rão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso e/
ou no sítio da Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura, disponível em
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